
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 066/2026
Data: 06 de maio de 2026
Concede Comenda Filho Ilustre ao Desembargador Rui Ramos Ribeiro.
RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, ADIR CUNICO – NOVO, BRENDO BRAGA – Republicanos, GRINGO DO BARREIRO – PL, DIOGO KRIGUER – PSDB, EMERSON FARIAS – PL, TOCO BAGGIO – PSDB, DARCI GONCALVES – MDB, PROFª SILVANA PERIN – MDB, WANDERLEY PAULO – PP e JANE DELALIBERA, vereadores com assento nesta Casa de Leis, com fulcro na Resolução nº 08/2026, no Art. 108 e no Inciso II, do Art. 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Filho Ilustre ao Desembargador Rui Ramos Ribeiro.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de maio de 2026.
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CURRICULUM VITAE
Rui Ramos Ribeiro, desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, nasceu no município de Bauru, no Estado de São Paulo, em 25 de agosto de 1958. Construiu uma sólida trajetória acadêmica, jurídica e institucional, marcada pelo comprometimento com a magistratura, o fortalecimento do Poder Judiciário e a formação de profissionais do Direito.

Graduou-se em Direito pela Faculdade de Direito de Bauru, da Instituição Toledo de Ensino, no período de 1978 a 1982, obtendo posteriormente inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo (OAB/SP), em dezembro de 1982.

Sempre buscando aperfeiçoamento profissional e acadêmico, concluiu Especialização Lato Sensu – MBA em Poder Judiciário pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), entre os anos de 2007 e 2010, além de Especialização Lato Sensu pela Escola Superior da Magistratura do Estado de Mato Grosso (ESMAGIS).

Sua trajetória profissional teve início como Técnico em Ciências Jurídico-Sociais na Secretaria de Administração Pública do Estado de Mato Grosso. Em 04 de dezembro de 1986, ingressou na Magistratura do Estado de Mato Grosso, assumindo o cargo de Juiz de Direito.

Ao longo de sua carreira na magistratura, atuou em importantes comarcas do Estado, entre elas Rosário Oeste, Pontes e Lacerda, Diamantino, Cáceres e Cuiabá. Na capital mato-grossense, exerceu funções na Vara Especializada da Justiça Militar e na 6ª Vara Criminal, além de desempenhar o cargo de Diretor do Fórum Criminal.

Em reconhecimento à sua trajetória e competência jurídica, foi promovido, por merecimento, ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso em dezembro de 2004, tomando posse em janeiro de 2005.

No âmbito do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, exerceu relevantes funções institucionais e administrativas, destacando-se como Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, Vice-Diretor e Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado de Mato Grosso (ESMAGIS), além de atualmente presidir a Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça.

Também teve destacada atuação junto ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso (TRE-MT), exercendo funções de Vice-Presidente e Corregedor Eleitoral no biênio 2009/2011, além de Presidente do TRE-MT no período de 2011 a 2013.

Sua experiência e atuação institucional foram reconhecidas nacionalmente, sendo nomeado Coordenador Regional da Região Centro-Oeste e do Estado de Minas Gerais pela Corregedoria Nacional de Justiça, além de atuar como Desembargador Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça.

Paralelamente à magistratura, Rui Ramos Ribeiro também consolidou importante atuação acadêmica e educacional, lecionando a disciplina de Direito Penal desde 1994 em instituições como a Universidade de Cuiabá (UNIC), Escola Superior do Ministério Público e ESMAGIS. Também atuou como professor de Direito Penal Militar na Academia da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, contribuindo diretamente para a formação de operadores do Direito e agentes públicos.

Sua atuação institucional e jurídica também contribuiu para o fortalecimento da Justiça e para o desenvolvimento institucional do município de Sorriso-MT e de toda a região Norte de Mato Grosso.

A presente homenagem representa o reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, destacando sua contribuição ao Poder Judiciário, à educação jurídica e ao fortalecimento das instituições públicas, deixando um legado de ética, conhecimento e compromisso com a Justiça.

